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o CRUZEIRO tem por fim co?sider�" f) :";::;l7oil 'll�. SU 1 politica. na sua litt,:;atu:.l , e lia sua adrninistruçüo ; e espccinlmcnc advozar os interesses pubücos rl,:l Províncin
de Santa Catharin�.-Pttblic',-st' a.i quinta ..-feu·i)'.' e ..._?;ntllg�s; e aô'H;i:l:J-'Cl a 1:0),) por �nnv,.� 114:():») por s�m:"�tre, livre do I;()r�e e em_pagamento adiantado. Folha avulsa

12:) reis: annuncio.s a GJ reis por li:lIU; e <1'; [l.lb�,c oes IJJf(! ulares o que se convenc.onar. roda a COI'i'CSpOnUenCla e reclamações serao derigídas ao director responsável.

•

2.' SeJ;:;lo--Si rculn r-- Ilio de Janeiro.
l\linislerio dos negocies (!a justiça, em 30
de Maio de 1.860.

111m. e Exrn. 51'. -- Cumpre que V. Exc.
ordene aos juizes de direito dec;sa Provincia,

(lue escrllpulosamente observem o disposto
no artigo 16 ria lei de 6 de Setembro de 1854,
o qual determine que taes funccionarios, em

correiçii.O, examinarâo si o' escrivães de exc

coucões 'e tabelliãc' remeuernm no devido

tempo (,s' estacões de fazenda as certi Iões da'

escrip.uras ue comprn e renda, de .bem: tio

raiz ceie rnilas em seus cal'tul'lOS. Impondo
aos remissos apcna de suspensào até o CUlD

nrimento de semelhante dever.
j,

O (JUt)-r.,-� 1�\. .. �..:f':l !)Ú; i�.\"i.l) rC\..G,,'iid�f,·

darlo. Deus GUlrde a V. E:rn• -- .10:10 LI!s
tosa da Cunha PaI anaguá -- S:. Prl'sidellle
da Erovincia de Santa C1:�!J:L<il;l.

Con fOl'Ole--iUanoe! ela Costa PaJ'eira.

2,' Secção.-- Rio de Janeiro :\linisferio
dos 'cgocios da MJrinha em 1." de junho
do 4860.
lIlm. e EXal. Sr, -- Em "ista do que Y.

Exc. ponuel'a, em seu ameio n. G6 de 12
de maio ultimo, tenho resolvi,Jo abl'ir um

credito de sele conlos [rezentu e quarenta e

nove mil sete (; nlO e trinta reb, para úc

correr ás despe "s I'eitns e por fazer, no cor

rente exercicio, com a construcç:'!o do pha
rolete da Ponl:l do:, lluufragauos, na b; I'ra
do Sul d'essa Pro\'illcin. -- Deos Guarde a

V. Exc. -- Francisco XHvier Paes B,lfreLo.
Sr. concelheiro presidente de Santa Catha
nnn.

Cooforme--ivlanoel ela CosLa Pereira.

Circular. -- l!. a Sec�ão. �linistc!'io dos

negocio- <Ia jusliça, I ia ue Janeiro 12 do

junho de l860.
111m e E ·tn. Sr.--Em a\ iso de lj. do cor

rente me Gommunicou o Sr. ministro dos
negocio e lrangeiros a infurmação que re

cebera do consul gernl do Impelia CI11 POI'
tugill, de haver-se de cobcrto em Seixal,
po\'oação fronteira [l cidade de Li'bõa, uma
porção tle meias doblas fdlças , com a era de
1778) mui perfeitas Lanlo no Lenir como no

cunho, e peso, porem fabricadas de metal
branco composto em que entra platina, ap

pfoximadamen le na q unntidade de 1!� °10 , e

como é de presu m i r q ue se in ten to in trod u
si-hs no Brasil, compre que V. Exc. re

commcnde ao cheio de polici» d'essa Provia
cia o promplo emprego das medidas ncccs

sari.is para evitar que se realise semelhante
introduccão.v-Dcos Gl1ürde a V. Exc.--Jo
fio Lustoza da Cunha Paranaguá. -- Snr.
residente da P rovincia do Senta Calhariua.
onformo--iUanoel da Costa Pereira.

DESPACHOS EM REQUERiMENTO.
23 de Junho de 1860.

1\ n tonto Vicrntc Hacndehcn, propondo com

prar mil braç JS de terras de frente com quinhen
las de fundos no Ilto de Ilaj(�lly grande nos fundos
das terras de João Cuh c de outros=-Estandn ar- 1hitrndo o preço de dons reis por braça qua-
drada, proceda o supplieautc a rucr!ir;:IJ 1(,,' ter-
"'''''''.'''' 1( '7..;f".l .... f' \ ",'�r� ',�, I ',J .1" :O" (lV_ t
-_... _ .... -. a'- õ- "'·-t�·\" _.-.
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cedendo ii lIleiJ IC3< ii e.II qua.lr» para cujo t;Ul
lhe ussigno t) prazo do ti lUS mczes.

dnllol31 Gacrluer. propondo compl'1l' mil
bril :a� de ll'rras t1J frenle com quinhenlas de
fun"o�ncillla do Salto no 1\io do Ilajahy - [ lem.

l'aufo Hellner, propJndo compr,:l' f[uinhontas
braças de terras eru quadril no lu!.:;a!' denominado
Boa \ i -la, e mais qlli(lhenla� bl'êll;aC; em quadro
no Ribeir50 chamado agoas crislallin3s no I.do
e iqucrdo du me 'mo Rio - E:ilando arbilradu o

pre!;o de dou:! rei:> por braça quadrada proccua o

supplic,mle á medição du terreno du Esladll qlle
rI! llH'I' comprar, compt'chcndendo nella sómenle
ter!" n H devolutos para a qual lhe assigno o 111'.:-
zede dO:J� mezes. ,

Juão P3t1ro DÍ1s, propondo comprar \'inte e

doa;;; br::!�as de lerras de frenle com quinhenluq
de flJndus, nos rundo de seu rslnbelecimenlo no

lugar tlenomin:Jrlo Belchior -Idem.
J'J3é dc\ Borba C,)olhu, propondo t;omprar tre

zentas bl'cwa3 de torras de frcnte com l.l.iíl de
fundos no sertão da 3arl'il Velha -ldem.

Jusé de Borba Coelho, e oulr03 propõem COIO

prarem mil braças cle terras de fronte com qui
nhenlas cio fundos no sertão da narra Velul
luem.

.Io�é AI vez de Araujo Lima, propondo COO1-

prnr mil braças de terras de freote com mil de
fundos, na fregllt'7.ia ele Haporohy no logar de
nominado 1';)j uba - Idem.

João Gome3 da Cruz :;obl'inho, propondo CUill·

prar cincoenla e seis bravas de lercas de frente
com cincoenla de fundos na freguezia do 1'ub,l
l'ão - Idem.

Manoel Luiz da Lnz, e outro propõem com

prarem cincoenta braças pouco mai 011 menos

de terras de frente nu lugar denominado Barra
Vclha, no fundos das terras dus supplicantcs -
- (úem.

Jo�o Ad�o ScbimlL, c ou Iras propõem com

prarem mil e quinhenlas braça:; de terras ele

frente com quinhentas de fUDelOS no Rio IICljahy
no. íurulos das terras de Agcstluho Alves dos
Santos c de outros-Estando arbitrado u preço de
deus rei3 por b, quadrada proceda o suppíicaruc á
medição dos terrenos do Estado que requer com
III'dr não excedendo umeíu legoa em quurlro para
cujo rim lhe assigno o prazo de dous mezes.

Jeremias Alves dos Santos, propondo comprar
duzentas braças de terra de frente na margem
diroita do Rio Tubarão e fundo ao Rio denomi
nado Braço do Norte - Estando arbitrado o pre
ço de dou, reis pnr braça quadrada proceda
u suppli cante a medição cios terrenos do Estado
que requer comprar, ccruprchendcndo nolla so

mcute terrenos devolutos, para o qual lhe assi
gno o prazo rIe deus mezes.

Bio-rdo Quinlino Pereira.e Jo-ó AI vos ele Ara
ujo Lima, propõem comprarem duas mil braças
de mais uu menos d<l terras de frente no Bio ltu
IIOCÚ nos fundos de terras de �hnoel Soares, e

(1,'[1'0' -- Fst-mrlo arbitrado () preço de cJous
rC'.j 11(;" i}� �(J() \.ilJ:ll�i t..liJ, prnco(!l..1 o :-.UT'lJ:icu:--;:.(!
a n:eull:ão dos terrenos do Estado que rcqtl,,:'
comi rar, n�o (',;"cd Ildo a meiu legoa em quadro,
p'lra clIjo lim Ih, a' �igno o prazlI de dllus mezes.

Joaquim da Sil a l�tllles. propondo comprar
qu'üroccntas e cinCllenla br;Jças ele terr3S do
fren!,) no Rio Con:::('i�üo nos func!ps das terras de
Do Jingos Jo é ela Silva -ldem.

-26-
Pompéo C;lpisll'ano cio Hego Lobo, le.nenle cio

exel'cilo, pedindo ccrlidcio do tempo que servio
no corpo de policia clo;:;la provineia - Passe du
que coo. lar.

-27-
F�rmino de Ci1l'raluo Camara. alferes da g.

nacional da pro\ incia da Bahia, pede entrar COlll
aCCC530 de posto ao sen'iço do bi1Lalh�o ele arlc
lheria deste Ulunicipio - N�o tem logar o qne
req uer.

EXPEDIEi\TE DE JU:\IHO.

Din 25

Ao Exm. presidente eli' pro ... inci� rio Paranà
- AC0usando a recepç�o do seu oflieio de 21 do
mez passado, com (JS 2 exemplares a que se re

fere, do I'cI;;lorio, com que ab;'io ii 1.' sessão da
!�,' lcgislatur(l d\13semblca no rorrente anoo,

Ordem nomeando em vista da re�olução pro
\irlciJI n, 499 de 22 ele março ullimo, p�ra au
mini_,;ll':.Jdor th:o da lJlez� de rendas da c<lpilal ao

1.0 cs'riptur3l'io da a(llllinislração da fazenda pro
,indal CYPI iano Francisco de Souza: escriv�o
seI' indo de guarda-mór, o 2.° escripturario da
meSOla repartição Joaquim Candido da Sil \'a Pei
Xtllo :amílouenses (lO Cidadãos Jo\iano Silveira
UêSOUZJ,e Felirp Eugenio E leves.

A' the50uraria, n. 387 - Para que mande
pagar a Antonio Jaques da Silveira a quanli� de
4$280. de vario objectos que endeu par::! o

conselho de qualiflcação da guarda nacional das
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parochias de N. S. do Desterro e Sanüssima
Trindade.

Ao delegado das terras publicas, n. 146-
RemetLendo para que informe, o requerimento
em que Francisco Fernande Martins e outros

pedem que lhe sejam vendidas 2000 braças de
terras de [rente com 1000 de fundos, no lugar
deeominudo-c-Gravatà-edístrtcto da cidade da

Laguna.
Ao Dr. José d'Araujo Brusque - Communl

cando-lhe Iirar inteirado pelo seu oíflcio de 23
do correnle de ler S. S. na mesma data cnt rado
no exercício do cargo de chefe de policia desta
pro- incia para a qual fui nomeado por decreto
de 27 do corrente unno.

Ao Dr. J osó Nicolau Blgucira Costa - Com
municando-Ibe ficar inteirado pelo seu 01T. cle 23
do corrente, de ter S. S. na mesma dula deixado
o exercício do cargod e chefe dpolicia.de que es
tava interinamente encarregado, e roas urnido o

dej uiz de direito da comarca; sendo agradarei
:i prcsidencin declarar á S. S., que tem em su

bido apreço o zelo c actividade com que se houve
S. S. no cumprimento dos deveres íuhercntcs
ao cargo, que deixou de exercer.

Ao agente da companhia cios vapores da linha
intermcdíarla - Para que mande dar passagem
de estado pura S. Franciscs a Erusíliuo Jorge
Linhares, agente do correio d'aquella cidade,
pagando cllo as corncdorias.

Ao capitão Albino José Ventura, presidente
do eon olho de qualificação dn guardu nacional
de S. José - Acr.us .. ndo a recepção do seu ofll
cio de 21 do corrente DO qual parücipu ter-se
concluído os trahalho, dI' dilo conselho.

Ao agente da com panhia do paqnetos a va

por - Para que mundo dar passagem por conta
do mlnislcrlo cio imperio, n vapor que ora se

gue para o Rio G. cio Sul, ao colono Carlos Nus
sobaum, sua mulher e ires Illhos �lCnurc5:}
C!.A ii Bt,,5 in SH .... 9&i$f§*WS' ,r 'fil'ai Mpli .t;:r;n; •

o CRUZEIRO.

Havendo-se íl redaccão d'esta folha im

posto a resolução de não discutir com os es

criLores assalariados pelo Sr, Lamego, nem
tão pouco ler as suas infames diatribes, em

quo n5.o são reapeiLadas nem aS nossas pes
soas, nem o nOSSO lar domeslieo, e nem até
a nossa vida privada, temosu declarar que
lião responderemos a quaesquer artigos ano

nymos, ou firmados, que no sejam diri

gidos nas foi has do mesmo Sr. Lamego, e

das suas dignas creaLuras.
As aucLoridaues, os fUllcciollario , e os

particulares, que e jlllguem ofJ'enuidos em

artigos nos�os, (e cujas censuras faremos
com a nccessaria gravitlade segundo é de
nosso costllme, ) no caso Ull quererem res

ponder o poderão fazer n'esta meSW:1 folha,
para o que ]J01nos á sua disposição o triplo
do espaço, que tiver occupado a censura;
e i to sem que tenham de dispend6r quantia
alguma pela insersão.
Se entre nós hOllver um dia uma folha, em

bora s rera, mas grave, uma folha que Lenha
ásua testa um nome qüe nos inspire confi
ança por suas habelilações literarias, e pe
la urbana conclucta de suas maneira ,então
buscaremos travar relacões com es a folha e

com essedireclor, embora sejam di\'ersosos
no sos moclos de encarar os homens e os fa
clos.

Mas em quanto a imprensa contraria es

tiver nas ru5.os de um homem) cuja grossci-

Com a idéa da passagem de dois deputa
dos por esta provin cia os lameguislas tem

respirado um pouco, agarrando-se á idêa
de uma transacção ou conciliação eom o nos

so candidato o Sr. Silveira de Souza.
1\las uma tal idéa OUI1C:; seria acceita por

nós, nem pelos amigos do nosso candidato,
porque nós queremos em these que a pro
vincia seja representada por pessoas intelli
gentes e habelitadns ; e foi por isso, que sem

ligação nem compromissos de partido indi
camo' e esposamos a candidatura do illustre
presidente do Ceará e do Maranhão.

O Jogar de deputado, como mostramos
em um de nOSSOS ultimes numeras não é um

Jozar de favor para satisfazer sim patins, nem

p�Qidos pesscacs : é lllll.a delegação popular,
por íntenned!o dos eleitores. Esse mandato
tem de ser confiado n pessoas iutelligcntes ,

dedicadas e liternrinrnento habelimdas; e to

dos sabem que o Sr. Lamego não tem um

unico de tos predicado': é um pratico fe
liz da nossa marinha e nada mais.

Se com offoito passarem dois depu lados a

mesma influencia do espírito publico que
eleger o Sr. Silveira de SOUZiI hade dar-lhe
também um digno companheiro, C nunca o

Sr. Lamego, que é baneira que morreu,
sem dar ao menos um pequeno caixo.

Como nas consta que o Sr. Presidente da Pro
vincia procede ii i udagações a respei to cios abusos
de direcçüo que se tem dado no lyceo, ou amos

pedir n S. Exc. que se dignp ouvir ao' ostudan
tes Fraocís Calado e Yirlal sobre o procedimento
brusco e ilegal que ulümamonte se tere com

elles.
O� abusos no lyceo ãn múltos e flagrantes, e

exigem prom plas e cncrglcas medidas da parle
da auctoridarlc.

Os artigos 39 e 4.0 do Regulamento em vigor
dispoern o seguinte :

(C Nos cu us cle m'.o comportamento habitual,
ou de faltas graves contra a moral e bons co tu
mcs, o director, e julgar preclso, proporá (la

presidenle da prO\ inciil u expulsão do alurnno,
expundo em ollicio ro.;ervaclo, e circunslancia
dilmente o' facto praticado, pelo ülumnu.

cc O presidente ela "r()\ ineii.l, obtidn' a infor
maçõe2 que julgar precizas, decrelará a expul
são clu ulumno. »

Em [Jcto de colm·a o Sr. Joi!O da RoZ;) explll
sou um estlldante, e () Sr. Amphilllf]uio outro;
e isto sem ser pelos trClrnites marcados no regula
mento.

Pela consLnote ameaça de expul �o lem-se
retirado illguns estudantes, que erão exelll pia
res; e para confirmar isto pedimos aS. Exc.
que exija unia carta que eS�I�evell ce�ta m,ãi .ao
Sr. João cla Roza por occaSlao ele retlr<1I" d aI! I)

seu filho, que era llm dos primeiros e,tudantes
cio estabelecimento.
A allestaç�o, que sobrepeLicinmente se ar

rancou aos alurnnos, n�o cstil conforme o inqllll
rito a que se prucedeu. 'es a farça redicula
houl'e uma escul)]oti:lgclU indigna, pois que os

estudante assignaralll um papcl, scm saber u

que elle continba.
Como dis emos os :.lbusos são muitos. O Sr.

João da Ro=.a eonLra o di posto no art. 75 do re

gulamento está accumulanclo a cadeira de fran
cez, a de c1ezenho, e o lugar de bibliothecario.

E só pOI'Cj ue clamamos conlra estes e seme

lhantes abuso, ó porque não applaucli010s ter

o Sr. Ampbiloguio o u o fructo de uma chacara
da provincia, e ale uma e Lrebnria feita iJ custa
cios cofres proYindae , atira-se-nos com inso
lentes in ullos.

O Sr, presidente da provincia cle cerlo orbi-

I

ra educação e ataques bruiaes só podem em

parelhar com a sua grosseira e reconhecida
igncrancia ; em quanto essa imprensa esti
ver as altada par aventureiros, q ue buscam
pescar nas agoas turvas de uma candidatura
desmoralisada e repelida, a nossa linha de
cond ucta e a que aca bamos de traça r-nos.

Não ha cão que ladre á lua que 010 che
gue por fim a cançar.

A provincia está passando por um vexa

me com a atitude burlesea , e mesma redi
cula , que o Sr. Lamego tem assumido na

assembléa geral.
Armado de lápis , e aforçuradamento a 10-

mar apontamentos, como entr nos praticou
redícularnente o analphabeto Morcira , até
aqui ainda nüo proferiu uma palavra, 115,0
obstante ter sido desaftado pelo Sr. deputa
do Pei 'alo d'Azcvedo sobre negocias da ma

rinha, e de cuja commissão é elle o relator.
No- intervalos da tomada dos aponta

mentos leva a roçar n'.IS barbas; e a andar
de um paru ou ro lado da camara , como

q uem anda bordejando em mar tempestuoso.
Apenas nos consta que o il!ustre parlamen
tar, em um dos corredores da caza , e por
ocasião de Iallar-s sobre um certo projecto
S. Exc. abrira (1 bocc,lpela unica vez e dis
se que o projecto era anli--inconomico, e

an t i --el1� po I i tico.
O que dirão a islo os partidistas da sua

proxirna cnntlirlalura ? E' ou 11<:10 é uma com

pleta nulidade parlarueutar o Sr. Josuino La
mego Costa?

O [:lcLOS q'l!� n -lo digam. .

Pensava-mo que a folha quo S. Exc, dei.,
xara aqui fundada, 'quo subsidiou com 400g
e que continua a sustentar, era para popu
larizar na prcvincia ou os seus discursos ,

ou, no caso de não ter o clom de orador. os

seus pareceres de commissão dos negócios ,

em que ucvia .ser versado; mas enganalTIo
nos, porque u realidnde essa infame folha
só tem servido para degradar a imprensa,_
insulLar os cOlltrarios , e mostrar o que é o

Sr. Lamego e a sua gen te.
Que os eleitores ineautos a q\lern o Sr.

Lamego vezitou e il quem Jss[dtoLl (l promessa
ue seus voLos,con iderem bem n'estas provas
q lle está uaouo de si nC] uelle > q ue é t[IO des
vanecido, que não com prehendeu nind,! que
a camnra da assembléa geral não é o mes

mo que a camara de um llll\io.

Supponhamo: que não seria sancionado o

imposto sobre a exportação para o estrangei-
1'0, por ser isso da economia do govertlO ge
ral

,
e ler a assembléa excedido as suas a

tribuições, assim como o fez no presente de
um coad j u lar ao v igario d' esta cid ade, o que
é tambem da economia cio governo geral.

�Ias conLri] LI nossa expectaliva o imposto
achn- e sancionado, e ahi se cruza um cla
mor geral conlra essa violencia da u'sembléa
moreirisla ou "Iameguisla.
Consta-nos que os consu !es esLrangei ros par

lecipararn isto aos eus governos, e que
o corpo commercial vai dirigir uma repre
sentação ao Imperador contra este procedi
mento da assembléa,
Em tempo opportuno voltaremos á mate

ria.
----



•

gará os senhores directores iuterinos do lyceo
a ju.;liOcarem-se tias censuras qne Ihe� ho\"e.l11os
fei lo; e oxalá que tenhamos de nos ver obriga
do a confessar que fomos mal informados, e que
que laboramos em erro a respeito tia maneira

por que percebemos ri letra do regulamento.

Noticias dlyersa3.
•

o Sr. senador Silveira da Mottn acaba
de aprezentar na cami)�'a vitalicia .os dois s�
auintes projectos de lei, sobre CUJH rnateria

pedimos a atteução dos leitores,
« Arl. 1. o Todas as vendas de escravos de

baixo de prégão e em exposição publica fic"Jo

prohibidas .

. . _

« Os leilões commercracs dê cscru YOS ücão

prohibidus. sob pena de nullíd-rdc de tues \:cnl�ns
e ele multa de 100S a 30:lS contra o lollociro
por cada escravo qu vender C:n1 leilào.

« As pra .a5 judiciucs em virtude de cxccu

çõos por di \ ida 00 de pur.ilhas entre crdclros,
'CI'�O ubstituidas pnr propostns esc -, que
os juizes reccbcraõ do' arrematantes por cspoço
de 30 dia, annunciandn os juizes por editues
contendo 03 nomes, idades, prnfis õcs, avalia
cões e mais euructcrisücos dos e cravos que te
nhüo de ser arrematados.

« Findo aquolle prazo de 30 dia cio annuncio
judicial, v juiz porlcrà renovar o annuncio por
novo prazo, publicaotlo em audlcncia as propus
las so forem in ignificantos os preçns offcrccidus
ou se forem impugnados por herdeiro' ou cre
dores que requeirão udjudicação por nreçomalor.

« Arl. 2. o Em toclas as "cnela, de escravos,
ou scjão parli ulare,:; ou jucliciae5, é [lrohibitlo,
sob pena de nullidatle separilr o marielo da mu

lher, o filhu do pai ou mãi, salvo sendo os filhos
maiores de 21 arlnos.

« Art. 3. o No!) invenlarios em fjue nJo forem
inleres adas como herdeiros a 'cendentes ou des
cendentes, e (trarem sall'os por olllrus bens os

dirl'itlJs dos Creclllres, poderá o juiz do invenla
rio conceder curlos de liberclado aos escra\'os
inventariados que exhibirom á vista o pr�ço de
suas al'Clliações judicides.

« Art. [�. o No municipio da càrtc ficão isen
tas do pagamenlo da meia siza as vencias de e�

cravos que se fizerem para o seniço da lavoura
do município do inlerior.

« O go\"erno em reglllalllrnto e,labelecer:'l os

meios p!'alkos de tornar elT.:cliva esla disposi
cão, podenrl0 pUI"l i'30 i,npõr lTlullas de 500S
subre us ,·cnda., de escravo' fjue c()nlinu�rem a

fiJar nesle municipio, não tendo pago a re.:ipectiva
meia izu.

« As vendas pira d ntro do mnnicipio da càrlo
conlilluão a eslol' sujeilaS a ll1�ia siza.

« Ficão revog;]dils a cli,;po içõe� em conlr;) rio.
« Paço do coado, 11S de jUlluo cle 1860.

Silveira da ,11o!la. »

« A assemblóa geral legisbti\'a c1e::rela :

« A rl. 1. o O governo lica a u lUl'isad o a pro
rogar por um anno as licença:; cio empregados
publico' para se lralarem dentro ou fóru cll) im
perio de enfermidades provadas co npclenle
menle.
Art. 2. o Pica lambem o governo aulori ;tdo

a conceder ao' e5lrangeir05, que quizerem nalu
rali 'ar-se, a d\:;p n 'a do lapso cle tempo estab -

lecido como condição prlra concessão de crlrLas
do nalurali ação, na forma da lei de 23 de ou
tubro ue 1832.

« Arl. 3. o Fic.ão revogadas ns leis em con
trnrio.

( Paço do senado, 18 de junho de 1860.
Silveira da Alalta»

3
a correspondencia de Lisboa dirigida

ao Jornal do Commercio em data de 28 de
Maio ieern-se os seguintes treixos.

« A polítlca de Napoleão traz em sobr�sallo
Iodas as potencias da Europa. A aunoxaçao de
Sabóia e Nice, receia- se que seja precursora .da
aunexacão das fronteiras do Rheno, proposito
que pode muito bem occasicnar uma guerra
ger (J I.

« A Rússia parece de ac ardo com a França
para a alterução dos actllacs lirnit s elas nações.
A Prússia entenda-se com a Grüo-Bretanha ; e a
Austria apenas conta' com l\apole. e a côrte de
Roruu, além da Saxonia, do Hanovcr e da Ba
Ilrra.

( A Ilcspnnha move-se na orbita francoza :
c daqui nasce a npprehcn-ào de combinações que
produzão para Portugal urna aggrossão da r 1-
tcncía vizinha analogu i1 que soffremos em 1801.

« Sabe-se que Napoleao não puu [la o ensejo
de vulnerur os interesses poliüecs da Inglaterra ;
e que urna diversà» cm Portugal auxiliaria os

seus manejos, obrigando os inglezcs a acudir ao
SC!l antigo e ticl ulliado.

« E' certo que em Haspanha, depois da carn

punha de Marrocos, domina o espirita bellicoso ;
c que não se perde alll a esperança do vir dictar
a lei á extremidade occidcntal do peoinsula ibc
rica. »

sagrado de liberdade, que ainda se não ex

tinguiu no sauluario da municipalidade; e
com fê robusta e esperoncosa deveremos a

guardar a epocha, em que o povo seja outra
vez dotado com essas regalias municipaes ,

que até os governos absolutos nunca Ol15.1-

rarn arrebatar-lhe.
«( Por toda a p.ute , de um a outro ponto

do imperio , o espirita publico começa a des
pcrtar , e a reclamar a necessidade de uma
nova crganisação municipal.

Em quanto não chega a satistação d'esse
publico desideratum vamos nós, pelos rccur
ses ao nosso a cance , cumprindo o árduo
encargo, que o povo nos coniiou , e que so
mos obrigados a cumprir, não só por um

sentimento de gratidão, mas principalmen
te peja rcligião do dever

, segundo o jura
mento, que acabamos de prestar.

« Este encarao é tanto mais pczado, quan
to é verdade q�e nós somos os legisladores
do novo municipio. As novas regalias mu
n ici paes com fi ue fomos brindados pela lei
provincial de 4 de Abril de 1.8;:;9, dcmau
dam lambem deveres da nossa parle, 6 pa
ra accudtr a esses deveres. é urgente uma

durrama do imposto' municipaes. Que esta
matéria occnpe especialmente a nossa atten

çào , porque urge não gravar-mos o povo,
que tão generosamente nos confiou este im
portante mandato.

« Como vos disse, senhores, a abamos
de contrahir uma ardua ernprcza. De nos

sos esforeos , da nossa união depc de em

grande pàrte o futuro prospero da nossa pre
zada villa. O Ilnjahye um ponto importan
te no mappa do imperio, é um ponto cspe
-rançoso, om que a Europa tem os olhos fi
t.os, porque aqui tem medrado a colonisti
ção enfopca, e o nosso solo é ele uma ex
traordinaria riqucza, e de um clima, cuja
benignidade é pro\'erbial.

« Pois bem, senhores! Facamos pela nos
sa pilrte, com que o llaj: hy caminhe para
esse fllluro de pro peridade que o espera.

« E contemos, senhore:" que assim como
no presente nos não faltou íl conGança cios
nossos eommullicipes, tambem no provir
não nos hande faltar as bençflos d'aquelles,
n quem no presente prcparamos esse gran
dioso futuro.

u Que a Providencia abençoe os nossos es

forços: que a Providencia proteja o llajahy:
Laes são os meus vo tos. l)

Acha-se inaugurada a import�nte e es

perançosa "dia do llajahy. No dia 15 hou
ve o acto de pos e dada pelo presidente e

secretario da villG de Porto-Bello. No dia
17 teve Jogar o acto da inauguração, c tau
lo neste como nos dias 1.8 e 1.9 houveram os

regosijos pu blicos por um successo tão nota
,"el para :1(1 L1ella [J plll:lçãO, pois acaba de en
trar em uma nova calhegori" politicu.

O Sr, Joaquim Pereira Liberato, uma

di.l� pessoas mais importantes d'aqueIla villa,
e eleito presidente da. nova camara, pronun
ciou o seguinte di:scurso no acto da illilUgU.
rarão. Chamamos sobre clle a atteoção de
nossos leitores.

«S�:NtlOI1E E COLLEGAS. No �lomcnto so

lemne, em que vamos celebrar iI elevação
da nOSSa parochia á cilthegoria de villa ,

no

momento solemne, em que invocando o au

xilio do Todo-PoJeroso, prestamos o jura
m n to cIe concorrer com os nos os esforços
a favor do municipio , cuja gerencia o povo
nos conuou, permitL1, senhores, e collegas
Cjue (I'esta caueira, que tão ilIllperecida
menteocenpo, vos derija u pnlavra para· ma
nifestar os meus volvs, e que estes \'olos le
nham echo e aplauso nos corações dos nos
sos communlelpes.

,( Nestes tempos de indiCferenlismo para
os legitimos interesses da pateia, n'e-Les tem
pos. em Cjue os illleres"es particulare são
geralmente antepostos aos interesses publi
cos, urge que noscompenetl'emosdosagra
do mandato, que nos foi conGado, nrge que
empreguemos o sacrificio de nossos esfor
ços para corresponder á genorosa confiança
que em nós depositou o povo tI'este muni
cipio,

� E' verdade, senhores, que sendo a mu
n ici palidade a gara n tia por exeellencia dos
povos, e o pedeslal em que assenta a legi
tima liberdade politica, comtudo entre nós
e tá essa garantia bastante depreciada, por
que a munieipalidade é mais um simulacro
da liberdade, do que o seu baluarte.

<I Ias por isso mesmo nos cumpre ser ma
is solici tos pa ra conservar esse pouco fogo

o Sr. :1al'lin Simonsen e sua senh0ra, vão
d<lr o seu primeiro ,concerto vocal e instru
mental, segundo o ptogramma,c ue vai trans
cri to no logar resp�cti \'0.

A imprensa do Sul ú unanime em tecer os
maiores elogios aos distinctos artistas, ljue
se ::lCham entre nós, c que no" vem orferecer
algumas horas de util di\'8rsã .

O Sr. Thlarlin Simonsen é um rabequista
distincto; e a Sr." Fanny Simollsen uma e,'
celeu te voz de contrallo,e pianista de distinc
ção.

Em Santa Cathélrina, onde ha tantas se

nhoras com aS mais felizes disposições para
a muzica, e que a cultivam com brilhante
successo, esta occasião lhes deve ser m ui to
aprecia vel , pois lerão de notar corno se ven
ce as difficuldades do e tudo e como se ob
tem um bom slylo.



Desejamos aos estimareis artistas o me

lhor successo ; e esperamos que se capacita
rão, que não foi em vão que vesitaram es.

ta cidade, que é hospitaleira por cxcellen ,

cia ; e que sebe apreciar o verdadeiro me

rito.

Revista Popular Je junho de 1859 le-se
o seguinte, escripto pelo Sr. Leouce Auhé,
director da colonia D. Francisca:

« O districto de Sâo Prancisco, em que
está estabelecida a colnnia D. Francisca, fór
ma a parto septenuional da província de

Santa Catharina, e confina com a do Paraná.
Tauto pela sua posição geographiça, como

pelas suas relações, deveria antes o cllst7'i

cio pertencer a esta ultima provincia cujo
porto mais importante tem de ser o rio de S.

Francisco, em quanto que em a primeira,
quasi não tem elle, para assim dizer, com
munhão de interesse, nem de eomrnercio.

<' Com efleito o districto ele São Francisco,
que se compoem da ilha do mesmo nome, e

de um territorio assaz limitado, situado
entre a serra geral e o litoral, devera sem

duvida alguma a sua importancia futura ás
extensíssimas regiões, q ue ficam ao oeste da
dila serra, e que pertencem a província do
Paraná. E' unicamente para o lado do sul,
CJue:1 de Santa Cathurina se extende para
oeste rl'esta serra, e é na direccão do Des

terro, capital da proviucia o,· que as altas
altas planices (lue lho rerlencem, tom de

procurar sahida para 05 seus produclos, »

... Y' '.1ilib:iD'

CORRESPONDENCIA.

Sr. Redactor. Aproximam- o as eleições
da camara municipal d'esta cidade; e, co

mo até aqui, desejava votar no Sr. Jo é

1\1arin do Valle; mas, além do que tenho

lido na sua folha, consta-me que este Sr.
não tem a sua nacionalidade brazileirn mui

to liquida, pois não se sabe se é adoptivo. ou
naturalisado, ou então brazileiro de meia

cara.

l!�IDesGjava CJJJC V. me esclarecesse a este

respeito, pois desejo votar com conhecimen-
10 de causa.

Unt voLante

�Esla redacção labora na mesma duvida,
que apresenla o no 50 correspondente. O Sr.
José Maria do Valle deve esclnreccr-oo e

tirar-nos das aprehensões qne lemos a este

re peito; e contando 'lue S. S. o fará por
sua propria dignidauc, aqui pomos a nos

sa folha. á ua dispo�ição.
'M· •

�l RiED. DE.
O VOO DOS PASS:�ROS.

Os falcões e muitos outroS pas aros, 0-

am com uma velociuade ue 'l[)O milhas por
hora. 'm pato bravo com a ue 91) milha.

Sir George Cil ley computa o voo do COf\'O

em 25 milhas por hora.-Spallanzario achou

que o veo d:! andorinha e de 92 milb.as ,

peuco mai - ou menos, por hora Um falcão,

4
que pertencia a Henrique 1\ , fugia de Fon
tcnobleau, e 24 horas de pois foi encontrado
em malta, distancia de não menos do 1,530
e velocidade igual a 57 milhas por hora,
suppondo que o falcão nunca parasse; mais
como estas aves nunca voam de noite, o seu

voo foi igual a 75 milhas por hora.
Pode ajuizar-se afacilidudc com que elles

oflectuam as suas cxtenças emigrações quan
do se calcular que f) vento fresco apenas per
corre 30 a úO milhas por hora!

Tbeatro

'oHegío com internato.
DOS

UH. PP. LAZ.1RISTAS.

Está ab rto num dos cdiíicio do Impe
rial Hospi ta! da caridade da cid ade de N.
S. do D slerro, um internato dirigido pelo
PP. Luza ristas, onde se recebem al umnos ele
8 annos p3ra cima," sabendo ler e escrever.

Prezenlementese ensinão as línguas, na
cional, latina, e íranceza, historia e gcogra
phia, orulunetíca e siencins untnrnes.

s men 'a lidades são de 258000; pagarão
por uma 56 vez, sendo-lhes fornecido carn

ma, colxüo o bacias.
Mais tarde 50 publicarú o regulamento.

CO\! P.\.�iJJ(A DE c\ PRE:\DIZES MARIHEIRO;:,

O conselho (1..: compras da companhia de
aprendiz s marinheiros, contracia o fornecimen
to o feitio ti 'S seguíutos objectos para a mesma

companhia durante o semestre de j nl ho a dezem
bro do corrente unnu. A saber : fardas de panno
azul, calças do dito, boncts de dilo, camizas o

calças de brim, dita' de algodão azul, dilas do
bacta, lenços de seda preta. As pessoas que pl'C
tenderem contracíar \.) dilo íoruecimento com

parecerão com suas propostas cm carta fechada
na capuania uo porto dcsta provincia sabbado
7 do corrente pelas 10 horas da rmnhã, intli
cando o menor preço porque se propõem Iazor
os ditos objectos ou seu fornecimento.

Sala das �essões da capitania do porIa em 4-
ue jnlllO de 18GO.

.11. S. Gomes.
i. o leoen le.

São Pedilo d'Alcanlara.
DOMINGO 8 DE JULHO DE 1860.

a

reCIZa..Se comprar
ma escrava de 20 na

• a

nos, a�s ou men S:! mi

forma=§e nesta yp.
VenL!0-se ú hiôte.Bom-fimo lluemo prelCll
dercompruf dirija· e..t e3ta typographia que
se indicilará com quem deve traLar.
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Primeiro concerto vocal e instrnmental
dado por M,lI'Lin Simonsen, primeiro rabe

quisia de S. M. o R i de Dinamarca, e por
D. Fanny Sirnonsen, cantora da Imperial
academia de muzica de Paris.

i'rogramma:
Pll!:tlEIRi\ PARTE,

1. :>:> Cavatin:1 de Lucia di Lammerrnoor,
cantada por D. Fanny Simonsen.

2. co SOllvenirsdc Bellini ; phantasia para
rebeca (Arlot) executada por Martin Si
monsen.

SEGU,'lDA PARTE.
"P hantasia de bravura e vanacoesa.

sobre l s da Imerecia Borqia, composta
e execu tada por �L Simonseu.

4. c.> Scena e aria ria Pitti« do Reqimento,
(Donizelti.) cantona por D. Fanny Si

mcnscn.

o.::'> RecordJçõe d i Allemi1nha, (Ober
laudlcr.) compostas e executadas por Martin
Simonsen.

de José Ago. linho Dcmaria vende-se ricos

vestidos de seda preta e chales de toquin.

Vende..§e
o sobrado n. 20 da rua da Cadeia: para tra

tar com Guilherme Smiltc na rua do Ouyi
dor 11. 20 , padaria.

TERCEIRA PARTE.

6. C-' Grande aria da Trauiata, (Verui)
Gnl1taua por D, Fann I Simonsen.
7. c> O Carnaval ele Veneza, (Paganini)

oxeculxdo por �farlin , imon en.

O concerto princrpiará ás 8 horas. Preço
de cada cadeira 18000 reis. O' bilhetes
acham-se á venda no hotel do Universo c

no cscriptorio do theatro.

O abaixo assignado, ex-caixeiro dos Sr .

�I;1I Li us & Coim bra, julga de eu restricto

dever, propalár os encom ios de q so é cre

uor.o 111m. Sr. Manoel Aires Martins; não

s6 pelãs delicadas maneiras com flue sempre
se diguou trata-lo, ma' lambem pelos fran
cos offerecirnentns, que em ua despedida
lho fez. Utiliza-se pois deste recurso para fa.

ze-Io, e,Ü signnr-lhe L!ue Slla gratidão será

eterna. Desterro ú dejulho de 1.860.
!tlanoel Adolfo Pereira C01·mbl'{{ .

_ Em casa de A. F. <de Fâria, rua tio P rin

cipe n. 1, as seguintes obras:
Revista Popular, encyclopcdia do povo,

leitura pí.lr:l todos,1. yolume com 384 pa
gillus qlli.Jsi todas com estampas e gravuras
em quarto encadernado 1 SõOO reis

U ui versO 111 ustrado eon tenuo u 1'1 igos m Ll i,

to inle santes, i volume de uma folha com

36 eslampas finas. encadernado por 12S000
] ris Classico, o(Jerecido ,\0 mcstres o

alumno das e colas brazileiras por Jose Fe
liciano de Castilho, com 1.33 gravuras,e 233

paginas; em broxura 13500, e enC'll.lerna
d 2s000.

lém destas obras, se vendem outras mui

la propria para instrucç:�o o recreio, na
Desterro 1.0 dc Junho de 1860

DireClor-F. í\L R. d'Almeida.
Typ Catharinen e de G. A. L A\'elim .

. ,

Largo 110 quartel n. ·H,


